ACORDD DE ALGANCE PARCIAL DE RENEGOCIACAQ DAS PREFE
RENCIAS OUTORGADAS NO PEAT0ODO 196271980, SUBSCRITO
ENTAE O BRABIL E A VENEZUELA CACORDD N8 13)

Décimo Segundo Protocolo Adicionel

0¢ Plenipotencisrios do Repiblics Federstive do Brasil e da
Aepiblico do Venezuels, ocreditodos por seus respectivos Governos
segundo podercs depositados na Secretaria-Geral do Associagso,
outorgodos am bos e devide forms, convém em modificer o Acorde de
alcancé percial de Renegocie¢do dos preferéncios outorgades no
periodo 1962/1980 (AAP.A/13) celebrado entre ambos os paises, nos
‘seguintes termos e condig&es,

Artigo 1.~ Prorroger oté 30 de setembro de 1990 os prefe-
réncies outorgedas pela Aepiblica Federative do Brasil e pele
Repiblico do Venezuela, respectivamente, .porc a importocso dos
produtos consignados no Décimo Protocolo Adicional do Acordo.

Artigo 2%.- Os poices signatérios docidem, também, que ume
eventual \prorrogat;én das preferénclas outorgadas psra as impor-
tagdes reciproces do setor sutamotriz, pactuedas no Décimo Proto-
colo Adicionel do Acordo, deversd estor precedida de ume andlice
dos produtos e preferéncias negocisdos, reslizada de comum acardo
em nivel do setor privodo respcctivo de embos os poises.

Artigo 3%.- O presente Protocolo vigerord o partir de 12 de
Julho de 1990,

\

A Secretorio-Geral do Associegdo serd depositdrie do presen-

te Protocolo, do quel envieré cépios devidomente autenticedes aos
Governos signatérios.

EM Fé DO QUE, os reéspoctivos Plenipotencidrios subscrevem o
presente Protocelo no cidede de Montevidéu, aos trinte dias do
més de Julho de mil novecentos. e noventa, em um ariginal nos
idiomes portugués e espanhol, sendo ambos os textos iguslmente
vélidos.

Pelo Gaverno da RepGblice Federative do Brasil:
Rubefd Kitonto Barbbse

‘Pelo Governo da Repiblice do Venazusla:
: Luis Lo Corte

Montevideo, 1° de agosto de 1990





